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RESUMO: O valor da infância e da criança evoluiu enormemente ao longo dos séculos e hoje, no século XXI, a crianças surge já como elemento específico de interesse, debate, estudo, objecto legislativo. Seja a nível nacional seja a nível internacional e da União Europeia, encontramos os direitos das crianças consagrados em documentos legislativos e, mesmo, declarações de direitos específicas.
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1. A protecção da criança
A Organização das Nações Unidas (ONU) define os direitos humanos como “garantias jurídicas universais que protegem indivíduos e grupos contra acções ou omissões dos governos que atentem contra a dignidade humana”
, alguns limites naturais subjectivos anteriores ao Estado e que por este devem ser garantidos, contudo sem gozarem de um valor absoluto
. Os direitos são classificáveis e uma dessas muitas classificações permite distinguir certas categorias. De entre os direitos das pessoas que pertencem a minorias ou se encontram em situações particularmente vulneráveis, a defesa dos direitos da criança continua um desiderato actual e permanente, porque se trata de uma preocupação permanentemente necessária, nos textos internacionais e nomeadamente nos documentos da União Europeia. Isto porque, hoje em dia, na tutela dos direitos fundamentais, há que ter em conta várias fontes de direito em vários níveis: o direito interno e o direito internacional e neste o caso do direito da União Europeia, cada com catálogos de direitos não totalmente coincidentes.
Sendo certo que o valor da infância e da criança evoluiu enormemente ao longo dos séculos
 e, em especial, a partir do século XX, ela surge hoje como elemento específico de interesse, debate, estudo, objecto legislativo. A “criança é todo o ser humano menor de 18 anos, salvo se, nos termos da lei que lhe for aplicável, atingir a maioridade mais cedo
”, segundo a Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança, acepção também utilizada pelas instituições da União Europeia
.
É certo que “[a]s crianças beneficiam de todos os direitos humanos. Todavia, é fundamental que os direitos da criança sejam objecto de reconhecimento distinto, dado constituírem um conjunto de preocupações específicas, não devendo ser assim meramente inseridos nos esforços mais latos de defesa sistemática dos direitos humanos em geral [e] (…) dado que certos direitos se aplicam de forma exclusiva ou específica às crianças”
.

As crianças não formam um grupo homogéneo, com necessidades que diferem, por exemplo, de acordo com a idade, as capacidades pessoais, o género, a origem étnica e a estrutura da família
. Mais do que isso, se é possível já, hoje, autonomizar os direitos das crianças (que representam um terço da população mundial e um quinto da população da União Europeia
), bem como de outras minorias, já sobressaem numerosos tópicos dentro deles que exigem estratégias e medidas específicas, tais como identificados pela Comissão: crianças portadoras de deficiência, crianças em risco de pobreza, crianças vítimas de exploração sexual e de tráfico, crianças de certas comunidades étnicas, crianças requerentes de asilo, crianças não acompanhadas ou separadas das famílias, crianças “invisíveis”
, o papel das crianças nos processos cíveis e penais a decorrer, as crianças em litígios familiares, o fornecimento adequado de informações às crianças, as crianças como testemunhas, os casos de crianças desaparecidas, …

2. As declarações de direitos

As declarações de direitos começam por consagrar direitos relativos ao Homem enquanto ser humano e enquanto cidadão e surgem no despontar do Estado de Direito e do aparecimento das primeiras constituições escritas.

Até ao século XVII, são pontuais os exemplos de documentos rudimentares que afloravam já preocupações com o respeito da dignidade humana e com a necessidade de ajuda ao próximo
. Surgem no Código de Hamurabi, rei de Babilónia, de ( 1780 a.C.; no Cilindro de Ciro, o Grande, rei dos Persas, de ( 539 a.C.; na Magna Carta
, datada de 15 de Junho de 1215, imposta a João Sem Terra pelos barões ingleses; na Petition of Right
, de 7 de Junho de 1628, imposta pelo Parlamento a Carlos I de Inglaterra; no Bill of Rights, de 1689, ou Declaração de Direitos, no reinado de Guilherme e Maria d'Orange.

O primeiro texto da era moderna do Estado constitucional de consagração de direitos fundamentais foi a Declaração de Direitos do Estado de Virgínia
, em 16 de Junho de 1776, seguida pelas Constituições dos outros Estados americanos até à Constituição da Confederação dos Estados Americanos, de 1781, e à Constituição Federal
, de 17 de Setembro de 1787
.
Resultado da Revolução Francesa, surge na Europa a Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão
 de 26 de Agosto de 1789. Até aqui não há qualquer preocupação em mencionar a criança como titular de direitos.
Em 10 de Dezembro de 1948, a Assembleia Geral das Nações Unidas, aprova em Paris a Resolução 217A(III) com o texto de 30 artigos da Declaração Universal dos Direitos Humanos
, primeiro instrumento internacional que enuncia direitos de carácter civil e político, mas também de natureza económica, social e cultural de que todos os seres humanos (incluindo as crianças) devem beneficiar. Já menciona a infância e a criança, no seu texto. 
Segue-se em 4 de Novembro de 1950, assinada em Roma, a Convenção Europeia dos Direitos do Homem ou Convenção Europeia para a Protecção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais
, no âmbito da principal tarefa do Conselho da Europa de tutela dos direitos do homem. Este texto não contém um artigo que mencione expressamente as crianças, mas também se lhes dirige, nomeadamente refere os “menores”
. 
Ainda, no texto da Carta Social Europeia Revista, adoptada pelo Conselho da Europa a 3 de Maio de 1996, para actualizar e alargar as disposições da Carta original
, visando a sua substituição progressiva, há já menção às crianças na Parte I e em alguns dos seus artigos
.
3. Os textos internacionais específicos
Se pensarmos no surgir das declarações de direitos dos finais do século XVIII, então só mais tarde surge a preocupação específica de distinguir os direitos da criança, bem como de outros grupos humanos que apresentem fragilidades próprias. Surgem textos paradigmáticos para a protecção da infância no plano internacional
.
A primeira referência a "direitos da criança" num instrumento jurídico internacional surge quando a Assembleia da Sociedade das Nações adoptou uma resolução com a Declaração de Genebra sobre os Direitos da Criança em 26 de Setembro de 1924, que fora elaborada por iniciativa de Eglantyne Jebb e promulgada no ano anterior, 23 de Fevereiro de 1923, pelo Conselho da União Internacional de Protecção à Infância (Save the Children International Union), uma organização de carácter não-governamental constituída em 1919, em Londres, para prestar assistência e protecção a crianças. Pela primeira vez se encontra a preocupação internacional em assegurar os direitos de crianças e adolescentes, como foco de discussão entre as nações. 
É neste período, entre 1901 e 1947, que surgiram as organizações não-governamentais (ONG) internacionais de defesa dos direitos das crianças e foram adoptadas as principais convenções da Organização Internacional do Trabalho (OIT) relacionadas com a infância
.

Assim, em 1946, após a Segunda Guerra Mundial, o Conselho Económico e Social das Nações Unidas (fundado em 1945) recomendou ser adoptada a Declaração de Genebra com o objectivo de canalizar as atenções do mundo do pós-guerra para os problemas urgentes relacionados com as crianças, e fundou no mesmo ano o Fundo de Emergência das Nações Unidas para as Crianças (UNICEF)
. Em 1950, a Assembleia Geral das Nações Unidas decidiu que o Fundo deveria prosseguir o seu trabalho por um tempo indefinido, tendo o seu nome sido alterado para Fundo das Nações Unidas para a Infância.
Em 1949, foram adoptadas quatro Convenções de Genebra
 no âmbito do direito internacional humanitário, a 12 de Agosto de 1949 pela Conferência Diplomática destinada a Elaborar as Convenções Internacionais para a Protecção das Vítimas da Guerra, que reuniu em Genebra de 21 de Abril a 12 de Agosto de 1949, em que duas delas mencionam as crianças
.

A Organização das Nações Unidas, pouco depois da Convenção Europeia dos Direitos do Homem entrar em vigor em 3 de Setembro de 1953, proclamou a Declaração dos Direitos da Criança pela Resolução da Assembleia Geral 1386 (XIV), de 20 de Novembro de 1959, no sentido de adaptar a Declaração Universal dos Direitos Humanos pensando nas crianças. Tem como base e fundamento os direitos de liberdade, estudos, brincar e convívio social das crianças que devem ser respeitados, o que estabelece em 10 princípios. Ao afirmar que a «humanidade deve dar o melhor de si mesma à criança», a Declaração constituiu durante muitos anos o enquadramento moral para os direitos da criança, apesar de não comportar quaisquer obrigações jurídicas.
Em 1 de Janeiro de 1979, o secretário-geral das Nações Unidas, Kurt Waldheim, proclamou o Ano Internacional da Criança
. Teve como objectivo alertar para os problemas que afectavam as crianças em todo o mundo, designadamente, a desnutrição e a falta de acesso à educação. A acção desenvolvida neste período culmina com a elaboração e adopção de um novo documento.

Passados 30 anos, de novo em 20 de Novembro
 de 1989, pela Resolução da Assembleia Geral n.º 44/25, as Nações Unidas adoptaram por unanimidade a Convenção sobre os Direitos da Criança (CDC)
, documento que enuncia um amplo conjunto (54 artigos) de direitos fundamentais - os direitos civis e políticos, e também os direitos económicos, sociais e culturais - de todas as crianças, bem como as respectivas disposições para que sejam aplicados. A CDC não é apenas uma declaração de princípios gerais, é o mais completo instrumento de direito internacional de consagração dos direitos da criança
. Quando ratificada, representa um vínculo jurídico para os Estados que a ela aderem, os quais devem adequar as normas de Direito interno às da Convenção, para a promoção e protecção eficaz dos direitos e liberdades nela consagrados. Este tratado internacional é um importante instrumento legal devido ao seu carácter universal e também pelo facto de ter sido ratificado pela quase totalidade dos Estados do mundo (192). Apenas dois países, os Estados Unidos da América e a Somália, ainda não ratificaram a Convenção sobre os Direitos da Criança. A entrada em vigor na ordem internacional aconteceu em 2 de Setembro de 1990
.

Segue-se a Convenção Europeia sobre o Exercício dos Direitos das Crianças, adoptada pelos Estados membros do Conselho da Europa e aberta à assinatura em Estrasburgo, a 25 de Janeiro de 1996, com entrada em vigor na ordem internacional a 1 de Julho de 2000. Relativamente a Portugal, a assinatura aconteceu em 6 de Março de 1997 e a entrada em vigor em 1 de Julho de 2014
. Esta Convenção é de natureza processual com o objetivo de permitir às crianças fazer valer os seus direitos, prevendo ainda a constituição de um Comité Permanente encarregue de tratar dos problemas suscitados por esta Convenção. O texto prevê medidas destinadas a promover o exercício dos direitos da criança, garantindo-lhe o acesso à informação e à participação particularmente em processos familiares que decorram perante um tribunal. O tribunal ou qualquer pessoa nomeada para representar a criança tem uma série de deveres que cumprem o objectivo de facilitar o exercício dos direitos da criança. Deve ser permitido às crianças o exercício dos seus direitos (por exemplo, de estarem informadas e expressarem a sua opinião), quer por si próprias quer através de outra pessoa ou entidade. Entre os processos familiares de especial interesse para a criança estão os relativos à custódia, residência, direito de visita, questões de filiação, adoção, tutela, administração de bens, assistência educativa, regulação do poder paternal, proteção contra os tratamentos cruéis e degradantes e tratamentos médicos. Cada Estado Parte deve indicar pelo menos três categorias de processos familiares aos quais a Convenção é aplicável. Este instrumento legal pretende também facilitar a implementação pelas Partes da Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Crianças.
Há também documentos que focam e protegem aspectos parciais, como o Protocolo Facultativo à Convenção sobre os Direitos da Criança relativo à
venda de crianças, prostituição e pornografia infantis
 adoptado pela Resolução n.º 54/263 da Assembleia Geral das Nações Unidas de 25 de Maio de 2000, com entrada em vigor na ordem internacional em 18 de Janeiro de 2002
. Ou o Protocolo Facultativo à Convenção sobre os Direitos da Criança relativo ao envolvimento de crianças em conflitos armados
 adoptado pela mesma Resolução n.º 54/263 da Assembleia Geral das Nações Unidas em 25 de Maio de 2000, com entrada em vigor na ordem internacional em 19 de Setembro de 2003
.
4. Na União Europeia
Por certo que a menção à criança não surgia nos tratados institutivos das Comunidades Europeias
, em que o cidadão apenas era encarado enquanto factor produtivo e a criança não surge como agente económico
. De alguma forma, até que começam a surgir algumas menções na jurisprudência a propósito da efectivação do mercado comum com a livre circulação de pessoas e os problemas que daí decorrem com o agregado familiar do trabalhador beneficiário da liberdade de circulação. Aí, asseguram-se alguns direitos às mulheres, crianças e outros dependentes mas sempre relacionados com o trabalhador. Houve até a ideia que os direitos daqueles grupos estariam assegurados na medida em que decorriam de alguma legislação derivada sobre a circulação de pessoas. Os beneficiários directos do direito de circulação são os nacionais dos Estados membros (artigo 20.º do TFUE), os familiares e dependentes dos beneficiários directos do direito de circulação também surgem com determinadas regalias conexas com os direitos dos beneficiários directos. Beneficiam do direito de circulação, como beneficiários indirectos, não a título principal mas a título derivado, certos familiares do cidadão comunitário (cônjuge, descendentes e ascendentes do próprio ou do cônjuge a cargo do trabalhador)
.
A primeira menção expressa às crianças nos tratados surge então com a revisão pelo Tratado de Amesterdão, em 1997
, mas apenas a propósito da Cooperação Policial e Judiciária em Matéria Penal.
Encontramos, desde 2000, um artigo específico com direitos de que apenas a criança é titular, na Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia
, no artigo 24.º do Título III, relativo à Igualdade, em que se proclamam os Direitos das Crianças surgindo ela como “sujeito igual e privilegiado” de direito
.
Da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia :
 Artigo 24.º
Direitos das crianças
1. As crianças têm direito à proteção e aos cuidados necessários ao seu bem-estar. Podem exprimir livremente a sua opinião, que será tomada em consideração nos assuntos que lhes digam respeito, em função da sua idade e maturidade. 

2. Todos os atos relativos às crianças, quer praticados por entidades públicas, quer por instituições privadas, terão primacialmente em conta o interesse superior da criança. 

3. Todas as crianças têm o direito de manter regularmente relações pessoais e contactos diretos com ambos os progenitores, exceto se isso for contrário aos seus interesses. 

É com a Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia que, pela primeira vez, após algumas tentativas, a União dispõe de um texto proclamatório de direitos, de vocação geral
.
 Sendo certo que a Carta não proclama novos direitos, ela incorpora os direitos humanos clássicos da CEDH, em que se inspira, tal como desenvolvidos pela jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem, mas com um âmbito de aplicação mais vasto pois trata-se de um conjunto de direitos que são da competência da União Europeia, tal como estabelecido nos Tratados e desenvolvido pela jurisprudência do Tribunal de Justiça Europeu. Ela ainda reafirma os direitos e princípios que decorrem das tradições constitucionais e das obrigações internacionais comuns aos Estados membros, à luz da evolução da sociedade e tendo em conta progressos científicos e tecnológicos e reflectindo o modelo social europeu
. Com as alterações do Tratado de Lisboa
 a Carta de Direitos Fundamentais é juridicamente vinculativa
. 
Desde a adopção inicial da Carta como texto ainda não juridicamente vinculativo, houve alguma movimentação das instituições comunitárias no sentido de dar conteúdo a esse reconhecimento. Por exemplo, a “Comissão identificou os direitos da criança como uma das suas principais prioridades [nos o]bjectivos estratégicos para 2005-2009 (…) devendo a União ser fonte de inspiração para o resto do mundo”
 e assume, “[a] obrigação da UE de respeitar os direitos fundamentais, incluindo os direitos da criança, implica não apenas uma obrigação geral no sentido de se abster de cometer actos que violem estes direitos, mas igualmente a necessidade de os tomar em consideração, sempre que relevante, na prossecução das suas próprias políticas ao abrigo das diversas bases jurídicas dos Tratados” 
.
E, agora, com o Tratado de Lisboa, o artigo 3.º, n.º 3 e 5, do Tratado da União Europeia (TUE)
 referem expressamente a protecção dos direitos da criança como um novo objectivo
. Tal não acontecia nos textos originários de criação das Comunidades Europeias e representa um avanço importantíssimo.
Do Tratado da União Europeia :
Artigo 3.º
1. A União tem por objetivo promover a paz, os seus valores e o bem-estar dos seus povos.

2. A União proporciona aos seus cidadãos um espaço de liberdade, segurança e justiça sem fronteiras internas, em que seja assegurada a livre circulação de pessoas, em conjugação com medidas adequadas em matéria de controlos na fronteira externa, de asilo e imigração, bem como de prevenção da criminalidade e combate a este fenómeno.

3. A União estabelece um mercado interno. Empenha-se no desenvolvimento sustentável da Europa, assente num crescimento económico equilibrado e na estabilidade dos preços, numa economia social de mercado altamente competitiva que tenha como meta o pleno emprego e o progresso social, e num elevado nível de proteção e de melhoramento da qualidade do ambiente. A União fomenta o progresso científico e tecnológico.

A União combate a exclusão social e as discriminações e promove a justiça e a proteção sociais, a igualdade entre homens e mulheres, a solidariedade entre as gerações e a proteção dos direitos da criança.
4. A União estabelece uma união económica e monetária cuja moeda é o euro. 

5. Nas suas relações com o resto do mundo, a União afirma e promove os seus valores e interesses e contribui para a proteção dos seus cidadãos. Contribui para a paz, a segurança, o desenvolvimento sustentável do planeta, a solidariedade e o respeito mútuo entre os povos, o comércio livre e equitativo, a erradicação da pobreza e a proteção dos direitos do Homem, em especial os da criança, bem como para a rigorosa observância e o desenvolvimento do direito internacional, incluindo o respeito dos princípios da Carta das Nações Unidas. 

6. A União prossegue os seus objetivos pelos meios adequados, em função das competências que lhe são atribuídas nos Tratados.

De alguma forma, “[o] respeito pelos direitos fundamentais sempre foi uma obrigação sujeita ao controlo do Tribunal de Justiça e um elemento essencial da construção da União. Não obstante, o novo estatuto da Carta permite dar um novo impulso à acção da União neste domínio”, pelo que o Tratado de Lisboa representa um progresso essencial
.

Há menções nos planos de acção da União Europeia que focam a protecção e a promoção dos direitos fundamentais como intenção prioritária
. Todavia, não encontramos (ainda) no direito da União Europeia muitos documentos mais específicos relativamente ao desenvolvimento da protecção dos direitos da criança, porém, o objectivo está presente e é mencionado de forma crescente no direito derivado
, em documentos das mais diversas matérias
 e com projectos que assumem esta vertente, como é o caso do “Programa “Justiça” para o período 2014 a 2020” que “deverá apoiar a proteção dos direitos da criança, incluindo o direito a julgamento equitativo, o direito à compreensão do processo, o direito ao respeito pela vida privada e familiar e o direito à integridade e dignidade. O Programa deverá visar, em especial, o reforço da proteção da criança nos sistemas de justiça e o acesso das crianças à justiça, e deverá integrar a promoção dos direitos da criança na execução de todas as suas ações.”


Assim, verificam-se progressos significativos na UE nesta área ao longo dos anos, com o desenvolvimento de políticas e programas concretos no domínio dos direitos das crianças, acompanhando as diferentes bases jurídicas existentes, embora se mantenha a preocupação de eficácia, numa Europa que sofre importantes transformações económicas, políticas, ambientais e sociais face às quais as crianças se encontram em maior grau de fragilidade comparativamente à população no seu conjunto
.

Os direitos da criança são hoje uma questão horizontal, transversal e multidimensional que deve ser integrada em todas as políticas europeias e nacionais
.
5. Comentário


A relevância dada à criança e à infância é uma das áreas da vida social em que maior evolução se observa no decorrer dos séculos, mas há ainda muito a fazer. A sua consagração através de declarações de direitos e textos internacionais é importantíssima mas representa apenas o primeiro passo na sua efectivação através do mundo. Ainda assim, faz com que, cada vez mais, os poderes legislativos e políticos tenham que inscrever nas suas agendas planos de concretização de medidas. A União Europeia despertou também para esta temática e a protecção dos direitos da criança começa a encontrar-se nos seus textos legislativos.
Como reconhecido pela Comissão, “verifica-se que os direitos da criança estão ainda longe de serem respeitados de forma generalizada e continua a não ser dada uma resposta às necessidades básicas de todas as crianças sem excepção. A União Europeia pode assegurar um valor acrescentado essencial e fundamental no domínio dos direitos da criança. (…) Dispõe do peso e da legitimidade necessários neste domínio para assegurar que os direitos da criança passem para o primeiro plano a nível internacional e pode servir-se da sua presença e influência à escala mundial para promover de forma eficaz, em todo o mundo e em cada país, os direitos humanos universais, nomeadamente no que diz respeito às crianças”
.
Um aspecto que continua urgente é aumentar a informação adequada à idade
 – os destinatários da protecção, nomeadamente os adolescentes, quando interrogados, continuam a desconhecer os seus direitos e as instâncias a que apelar por ajuda
. É crucial investir na informação dos mais novos, sensibilizando-as desde a mais tenra idade para os seus direitos, desde o pré-escolar, no sentido de formar cidadãos informados e atentos aos direitos fundamentais. Divulgar a informação sobre direitos da criança de forma convivial para crianças é aliás um objectivo apontado pela Comissão
.
A protecção da criança, a nível mundial e especificamente a nível da União Europeia
, não é ainda suficiente. Depois de toda a alteração de mentalidades do século XIX, no século XXI já se encontram referências, no mundo europeu ocidental, às crianças como “um bem raro”
. Há que protegê-lo! Avança-se mas muito mais é necessário.
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